Projeto de Lei Complementar nº  11, de 15  de julho de 2015.

Da nova redação ao “caput” do artigo 1º das Leis Complementares nº 218, de 1º.06.2015 e Lei Complementar nº 219, de 1º.06.2015, que dispõem sobre doação com encargos de áreas à Industria habilitada na forma da Lei nº 2917/13, para desenvolvimento econômico e industrial do Município de Cordeirópolis. conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º – O “caput” do artigo 1º da Lei Complementar nº 218, de 1º de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - ........................................


“Área de terras, representada pela matricula 33.844, ...................................”.

Art. 2º – O “caput” do artigo 1º da Lei Complementar nº 219, de 1º de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - ........................................


“Área de terras, representada pela matricula 33845, .............................”

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos    de julho de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Mensagem nº 23/2015

Cordeirópolis, 14 de julho de 2015


Excelentíssimo Senhor Presidente


Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação e deliberação dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual da nova redação ao “caput” do artigo 1º das Leis Complementares nº 218, de 1º de junho de 2015 e 219, de 1º de junho de 2015.


O Projeto de Lei assurgente, tem por objeto dar nova redação ao “caput” do artigo 1º das Leis Complementares nº 218, de 1º de junho de 2015 e 219 de 1º de junho de 2015, objetivando com a nova redação dada ao artigo 1º das referendadas Leis Complementares, regularizar o numero da Matricula das áreas a seres doadas as empresas P.C. Colella Automóveis ME e Antonio Gerado Batistela.   


Para perfeito esclarecimento do assunto, faço juntar por cópias reprográficas as Leis Complementares nº 218, de 1º de junho de 2015 e 219, de 1º de junho de 2015 e as Matriculas do 1° Oficial de Registros de Imóveis e Anexos de Limeira.

   Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei a consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o disposto no "caput"  artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, esperamos que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

    Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao 

Excelentíssimo Senhor

Vereador David Bertanha

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
